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LEI.N2 1.534/89 

de 16 de Janeiro de 1989. 

"DÁ ISENÇÃO DE TAXAS DE ALINHAMENTO DOS BAIR 

ROS ARCO IRIS E RECANTO DAS MARGARIDAS". 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapu -

cai, por seus representantes decretou, e eu, Prefeito Munici 

pal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 

isentar das taxas de alinhamento os Bairros Arco Iris e Re -

canto das Margaridas. 

Parágrafo único: Tal isenção á feita no sentido de bane 

ficiar os moradores dos referidos Bairros, com baixa remune-

ração mensal e atualmente onerados com despesas de transpor-

tes coletivos. 

Art. 22 - Revogadas as disposiçOes em contrário,en 

tra esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapc4, 16-

de Janeiro de 1989. 
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